
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 2 de maio de 2024, às 09:49:46 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104961342419

Requerente : NATANAEL DA COSTA SILVA AMARAL

Nome da Mãe : MARIA DOLORES DA COSTA SILVA

Data de Nascimento  : 31/08/1977

CPF : 764.547.973-68

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104961342419
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de abril de 2024, às 11:36:27 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104861890477

Requerente : MARIA GORTEH AMARAL LIMA SILVA

Nome da Mãe : ANTONIA PEREIRA AMARAL LIMA

Data de Nascimento  : 14/02/1969

CPF : 435.972.463-20

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104861890477
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 19 de abril de 2024, às 16:11:42 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104668009253

Requerente : WILMA REGINA RODRIGUES

Nome da Mãe : MARIA LUIZA DE DEUS RODRIGUES

Data de Nascimento  : 24/08/1958

CPF : 451.779.371-00

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104668009253
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 11:35:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104361695974

Requerente : ALTAIR FRANCISCO ALVES

Nome da Mãe : LINZONTINA ALVES DA SILVA

Data de Nascimento  : 03/12/1964

CPF : 333.482.601-59

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104361695974
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 15:02:33 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104961684934

Requerente : GASPAR VIEIRA RAMOS

Nome da Mãe : MARIA DOS REIS RAMOS

Data de Nascimento  : 02/11/1952

CPF : 169.517.351-15

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104961684934
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 12:46:05 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104061640641

Requerente : IRACILDA DE ARAUJO

Nome da Mãe : MARIA DIAS DE ARAUJO

Data de Nascimento  : 14/07/1958

CPF : 189.895.515-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104061640641
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 14:43:06 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104061604696

Requerente : LIDIA RODRIGUES DE MIRANDA

Nome da Mãe : LAURA CORREIA DE BRITO

Data de Nascimento  : 18/09/1972

CPF : 968.876.561-91

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104061604696
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 11:51:12 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104061605153

Requerente : MARIA DAS GRAÇAS PEREGRINO SILVA

Nome da Mãe : ALDIRA RIBEIRO SILVA

Data de Nascimento  : 18/11/1956

CPF : 144.656.471-15

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104061605153
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Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 13:13:50 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104061620986

Requerente : MARIA DONIZETE DE BRITO LEAL CARVALHO

Nome da Mãe : ANIZIA DE ALMEIDA BRITO

Data de Nascimento  : 10/04/1960

CPF : 289.035.951-49

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104061620986

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/04/2024 - 13:13:50
Localizar pelo código: 104061620986, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 15:18:24 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104761604367

Requerente : SAMUEL ROCHA ALVES

Nome da Mãe : MARISA SILVA ROCHA RODRIGUES

Data de Nascimento  : 05/05/1993

CPF : 038.377.791-73

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104761604367

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/04/2024 - 15:18:24
Localizar pelo código: 104761604367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 22 de abril de 2024, às 15:33:30 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104761643705

Requerente : PEDRO FLAVIO ALVES DA SILVA

Nome da Mãe : MARIA DO ROSARIO E SILVA

Data de Nascimento  : 29/07/1965

CPF : 361.121.941-04

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104761643705

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 22/04/2024 - 15:33:30
Localizar pelo código: 104761643705, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Identificação:

Requerente   :

Estado Civil :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

IOLANDA GOMES RAMOS

764.049.431-15

NESTA  CAPITAL

                                CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 
verificou dos mesmos CONSTAR, em ANDAMENTO, CONTRA:

A(s) seguinte(s) distribuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m):

Profissão    :

CERTIDÃO ESTADUAL

Sexo         : FEMININO

001 ) Protocolo         :

Juízo             :

Natureza          :

Requerente        :

Adv. Requerente   :

Adv. Requerido    :

Data Distribuição :

5274268-68.2023.8.09

GOIÂNIA - 2ª UPJ JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS: 6º,

04/05/2023

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

ANA ROSA DEL CARMEN OCAMPO ROSALES

Valor da Ação : R$ 4.237,42

12000242178951668248

Cont. às Fls. 002Observação:  Esta Certidão contém 2 duas  folhas
Fls. 001

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 23/04/2024 às 17:30:13
Para validar este documento informe o código 1200 0242 1789 5166 8248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.
                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos vinte e tres dias do mês de abril do ano de dois mil  e 
vinte e quatro. (23/04/2024)

.....Continuação da Certidão em nome de: IOLANDA GOMES RAMOS

Cartório Distribuidor Cível

Bel. Luis Silva

Escrivão

12000242178951668248

R$ 18,29
R$ 69,94

23/04/2024

R$ 51,65

Fls. 002

Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:
Total..............................:

Data Receita.......................:
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 217895166

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 23/04/2024 às 17:30:13
Para validar este documento informe o código 1200 0242 1789 5166 8248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Identificação:

Requerente   :

Estado Civil :

CPF/CGC      :

Domicílio    :

JURANDY BATISTA SANTAREM

285.906.601-25

NESTA  CAPITAL

                                CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, 
verificou dos mesmos CONSTAR, em ANDAMENTO, CONTRA:

A(s) seguinte(s) distribuição(ções) e/ou registro(s) de ação(ões), como segue(m):

Profissão    :

CERTIDÃO ESTADUAL

Sexo         : MASCULINO

001 ) Protocolo         :

Juízo             :

Natureza          :

Requerente        :

Adv. Requerente   :

Adv. Requerido    :

Data Distribuição :

0037826-55.2010.8.09

APARECIDA DE GOIÂNIA - VARA FAZ PÚB MUN -

02/02/2010

AVERBACAO DE CUSTAS

MUNICIPIO DE APARECIDA DE GOIANIA

Valor da Ação : R$ 505,00

12000242179638117486

Cont. às Fls. 002Observação:  Esta Certidão contém 2 duas  folhas
Fls. 001

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 06/05/2024 às 14:43:37
Para validar este documento informe o código 1200 0242 1796 3811 7486 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                               CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 
Comarcas do Estado de Goiás.
                               NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, 
do que se reporta e dá fé.
                               Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil  e vinte e 
quatro. (06/05/2024)

.....Continuação da Certidão em nome de: JURANDY BATISTA SANTAREM

Cartório Distribuidor Cível

Bel. Luis Silva

Escrivão

12000242179638117486

R$ 18,29
R$ 69,94

06/05/2024

R$ 51,65

Fls. 002

Valor da certidão..................:

Valor da Taxa Judiciária...........:
Total..............................:

Data Receita.......................:
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 217963811

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 06/05/2024 às 14:43:37
Para validar este documento informe o código 1200 0242 1796 3811 7486 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100310037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100330037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100350037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380031003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




